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ATA nº 15/2008 

Aos vinte é trés dias do mês de setembro do ano de dois mil e oito, com início às dezessete 

horas e trinta minutos, no Gabinete do Reitor, do prédio do Lyceu, situado à Praça Sete de 

Julho, 180, realizou-se sessão extraordinária do Conselho Coordenador do Ensino, da 

Pesquisa e da Extensão — COCEPE, da Universidade Federal de Pelotas, convocada pelo 

Magnífico Reitor e presidida pelo Vice-Reitor, Professor Telmo Pagana Kuvier, com a 

presença dos seguintes Conselheiros: Professora Eliana Póvoas Pereira Estrela Brito, 

Pró-Reitora de Graduação; Professor Manoel de Souza Maia, Pró-Reitor de Pesquisa e 

Pós-Graduação Professor Vitor Hugo Borba Manzke, Pró-Reitor de Extensão e Cultura; 

Professor Ricardo Lemos Sainz, representante do Conselho Universitário, Professor 

Manoel Luiz Brenner de Moraes, representante da Árca de Ciências Agrárias; Professor 

Álvaro Leouardi Ayala Filho, representante da Área de Ciências Exatas e Tecnologia. 

Professor Evandro Piva, representante da Área de Ciências da Saúde e Biológicas; 

Professor Lauer Alves Nunes dos Santos, representante da Area de Letras e Artes 

Professora Maria Cecília Lorcia, suplente do representante da Área de Ciências Humanas; 

Acadêmico Denis Helfer Carvalho, representante discente e Acadêmico Jonas Machado 

Radeghiero, representante discente. Constatada a existência de quorum legal, o Magnífico 

Reitor iniciou a reunião, esclarecendo o motivo de ter convocado uma reunião do COCEPE: 

disse que recebeu um expediente no Gabinete, encaminhado pelo Professor Ricardo Sainz. 

Leu o documento que deu origem à solicitação: “Senhor Presidente. Na qualidade de 

representante do CONSUN junto ae COCEPE, venho por meio deste relatar a Vossa 

Senhoria que fui induzido a erro no processo de votação para representante do CONEPE no 

conselho Universitário ocorrido na última reunião, em 18 de setembro, O fato que me levou 

ao equívoco foi a falta de compreensão sobre os encaminhamentos para a referida eleição, 

assim como a negativa por parte da presidência do COCEPE em prestar os esclarecimentos 

solicitados. Estes fatos comprometeram meu posicionamento na mencionada eleição com 

consegiiências sobre o resultado da votação, Por conseguinte, enguanto conselheiro e não 

adequadamente esclarecido sobre os possíveis candidatos ou quem estava habilitado à ser 

votado, reitero que fui induzido a erro na indicação do nome que pretendia votar naquela 

ocasião. Justificou que em faco disto, se orientou no art. 60, do Regimento da UFPel 

citando-o: “O Reitor poderá vetar de forma total ou parcial, as decisões dos Conselho 

Diretor da Fundação, Conselho Universitário e Conselho Coordenador do Ensino da 

Pesquisa e da Extensão, dentro de 5 (cinco) dias, à partir da respectiva sessão. $ 1º Nesse 

caso, o Reitor convocará, dentro de 5 (cinco) d 

tomará conhecimento das razões do veto, 4 2º A 

ias seguintes, o Conselho respectivo, que 

rejeição do veto, pelo voto secreto de 2/3 

(dois terços) dos conselheiros presentes, importará em aprovação definitiva da decisão 

vetada”. Disse que queria deixar claro que 0 Administrador, quando recebe um expediente 

da natureza deste que recebeu, não restava outra alternativa, senão tomar as devidas 

providências ou seja, tomar as medidas que determina o Regimento. Nada disto vai contra o 

nome do Professor Álvaro Avala, que foi naquele momento eleito, através da votação feita, 

como representante do COCEPE no CONSUN . Exa importante dizer que a tomada de 

decisões deste tipo, em qualquer momento, a universidade, necessarianente, tem por bem 

fazer. Este era o motivo que O levou à convocar a reunião. Cabia so COCEPE tomar a 

decisão que achasse adequada. Disse que sua idéia antes de chegar à reunião, era apresentar 

as razões e se afastar da reunião, pois acreditava que sua presença era desnecessária. A 

presidência do COCEPE cabe ao Vice-Reitor, entretanto a idéia do Professor Telmo Pagana 

Xavier era que este escutasse as razões de cada um e na hora da votação se retirasse da sal 

porém o Magnífico Reitor disse que deixaria a sala, pois não era esta uma atribuição do
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Reitor. O conselheiro Álvaro Ayala Filho perguntou se havia algum expediente ou parecer 

após a abertura do processo. O Magnífico Reitor relatou os pareceres que havia no processo. 

O conselheiro Ayala retomou a questionar se, por acaso, tivesse ocorrido algum 

procedimento com o qual ele não concordasse, se [IDUXESse 20 Magnífico Reitor um 

documento citando o fato, se haveria uma reunião como esta? Questionou ainda se este 

procedimento não estaria abrindo precedentes. O Magnífico Reitor respondeu que sim, 

desde que não discutissem o mérito. O senhor presidente convidou o Magnífico Reitor a 

permanecer, mas este insistiu que achava correto se retirar, pois a presidência é do Vice- 

Reitor e ele como Reitor, não fazia parte deste Conselho. A partir deste momento, retirou-se 

e o Professor Telmo Pagana Xavier passou a presidir a reunião, dizendo que esta era uma 

reunião atípica. Deu as boas-vindas à Professora Maria Cecilia Loréia Leite € relatou que 

iria fazer uma manifestação para esclarecer o que havia acontecido naquela reunião citada 

no documento do conselheiro Ricardo Sainz. Este pediu a palavra para esclarecer o porquê 

do ter encaminhado correspondência. O senhor presidente passou o documento ao 

conselheiro Ricardo que o leu e após a leitura, esclareceu que se constrangia por não ter 

entendido se o conselheiro Manoel Brenner era ou não candidato. O senhor presidente leu o 

documento que redigiu para apresentar ao conselho: “Manifestação do Presidente do 

COCEPE na Reunião Realizada em 23 de Setembro de 2008 para Análise e Deliberação 

Sobre o Veto Total do Reitor à Eleição para Representante do COCEPE Junto ao CONSUN, 

Inicialmente, gostaria de informar que o Conselho Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da 

Extensão - COCEPE, realizou reunião ordinária, no dia 18 de setembro de 2008, tendo 

como um dos itens da pauta a eleição de um REPRESENTANTE DO COCEPE junto ao 

CONSUN, é que a mesma ocorreu de acordo com o regramento vigente na UFPel, para tal 

fim, conforme descrição a seguit: à Foram feitas considerações a respeito das 

representações do COCEPE, tais como: número de dois representantes no CONSUN, o 

término do mandato do Prof. Sylvio Jantsen — um dos representantes do COCEPE no 

CONSUN, necessidade de proceder a eleição de um representante, definição de quais 

membros do COCEPE poderiam ser candidatos, pois muitos dos conselheiros já pertencem 

ao CONSUN e, neste caso, não poderiam se candidatar. b. Identificou-se que, dos presentes, 

três conselheiros poderiam ser candidatos, porém, um abriu mão de sua candidatura, 

restando, portanto, dois possíveis candidatos, sendo que destes dois, um eta representante 

discente, o que gerou a dúvida se poderia ou não se candidatar, Foi esclarecido que, naquele 

momento, estavam elegendo um representante do COCEPE no CONSUN, e este 

representante não teria a categoria de professor ou aluno e sim de representante do 

COCEPE, o que não afetaria a composição do Conselho Universitário, c. Após as 

considerações iniciais, os conselheiros manifestaram-se da seguinte forma: A Prof, Eliana 

Póvoas perguntou se havia “quorum” e o Prof. Vitor disse que O “quorum” era de nove 

conselheiros. O Prof, Mauro fez referência à composição 70/30 do CONSUN, dizendo que 

não há nada no Regimento da UFPel que diga que à composição deva ser esta. Disse que 

qualquer estudante ou servidor pode ser membro do Conselho Universitário. O Prof. Ayala 

disse que existe uma proporcionalidade no número de alunos 6 é garantido que este número 

seja de 1/5 do número total do Conselho. Ressaltei que, neste caso, ele não seria aluno & sim, 

representante do COCEPE e que esta discussão era longa. De imediato, perguntei quem seria 

candidato? O Prof. Ayala inscreveu-se. A prof? Eliana indicou o nome do Prof. Manoel 

Moraes, que declinou da sua indicação, dizendo que deixava a oportunidade pata O 

representante discente participar. Lembrei a todos, neste momento, que seria votado apenas 

um nome para representante. Ficou definido que estavam inscritos dois candidatos: o Prof. 

Ayala e o discente Denis. d, Procedida a eleição, os votos foram tecolhidos e conferidos. 

Constatado o “quorum”, foi feita a apuração, que teve O seguinte resultado: Prof. Ayala, 04
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votos: Prof. Manoel, 03 votos e o representante discente Denis, 02 votos, e. A partit deste 

momento, o Prof. Ricardo manifestou-se dizendo que pedia desculpas, pois havia entendido 

que o Prof. Manoel era candidato, Manifestei-me, respondendo que o Prof, Manoel havia 

dito que não era candidato. f. A seguir, um conselheiro disse - “vamos fuzer ouira eleição”, 

o que foi rechaçado por outro da seguinte forma: - “não vamos fazer tudo de novo”. g. Este 

meu relato pode ser confirmado, aqui, pelos conselheiros que estavam presentes na reunião 

do dia 18 e, se necessário, ouvindo a gravação da reunião, Afirmo que são, portanto, 

IMPROCEDENTES, as afirmações contidas no ofício s/nº, datado de 19/09/2008, do Prof. 

Ricardo Lemos Sainz, bem como, enquanto membro e presidente do COCEPE, repudio 

veementemente 08 termos contidos no referido ofício, quando escreve que “foi induzido a 

erro no processo de votação”, pois, em momento algum, deixei de prestar à qualquer 

conselheiro, esclarecimentos solicitados, Pelo exposto, e como Presidente do COCEPE, 

afirmo que a eleição para tepresentante do COCEPE no CONSUN, foi realizada dentro dos 

padrões legítimos para tal fim. Prof. Ly. Telmo  Pagana Xavier. 

Presidente do COCEPE”. O conselheiro Ricardo esclareceu que não foi apenas ele que 

solicitou que se fizesse nova cleição e sim, dois: ele e o representante discente, que 

confirmou sua solicitação. Após a leitura, o senhor presidente disse que ficou muito 

entristecido pelos termos que foram colocados na correspondência enviada ao Magnifico 

Reitor. Disse que estaria enviando correspondência & ele, por ter se sentido tmal ao saber do 

documento, que leu aos conselheiros: “Senhor Keitor. Eu, Telmo Pagana Xavier, professor 

da Universidade Federal de Pelotas, venho representar, para fins disciplinares, em razão de 

afirmações contidas no oficio s/nº, datado de 19.09.2008, do representante no Conselho 

Universitário - CONSUN ao Conselho Coordenador do Ensino da Pesquisa e da Extensão — 

COCEPE. O referido ofício serviu de base à edição do memorando 56 UFPel nº 140/2008, 

tendo em vista às afirmações do Professor Ricardo Lemos Sainz, de que teria descumprido 

com meus deveres de presidente do COCEPE ao não prestar esclarecimentos solicitados, 

supostamente induzindo-o a erto no processo de votação para representante do COCEPE 

junto ao CONSUN. Conforme a Lei 8.112/00 a devida apuração dos fatos e a 

responsabilização de quem tenha cometido infração disciplinar, Em anexo emvio ofício s/nº 

do Professor Ricardo Lemos Sainz e ofício 8G UFPel 140/2008. Atenciosamente”. Disse 

que o documento seria protocolado para abrir processo dentro da universidade. A partir 

dese momento, deixou a palavra à disposição dos conselheiros que dessjassem se 

manifestar. À conselheira Eliana disse que gostava da forma transparente como o senhor 

presidente relatou o que havia ocorrido, mas como foi colocado que o conselheiro Manoel 

Moraes retirou sua candidatura, para ela não foi claro, pois não tinham escutado, pois tanto 

ela quanto mais duas pessoas, não votariam em alguém que não cra candidato, Em relação à 

falta de esclarecimento ou não, disse que não lembrava de alguém ter solicitado maiores 

esclarecimentos, Esta postura não houve por parte de nenhum conselheiro. Mas, por outro 

lado, o resultado da votação, reflete claramente e já de imediato trazia para a cena uma 

questão, onde aconteceu um fato horrível, e queria se desculpar com o conselheiro Evandro 

Piva, enquanto conselheira, pois da saída dele da reunião, disse o quanto foi cruel para ela e 

pranteado por todos, mas haviam feito uma eleição onde tinha sido aprovado o jubilamento 

de uma aluna, Quando percebeu que foi um resultado diferente do que ela já havia se 

proposto. Externou seu desejo de se abster, e de imediato todos os conselheiros acolheram 

seu desejo de abstenção & foi conduzida uma nova votação. Quando foi por ocasião de haver 

uma dúvida de fórum íntimo, mobilizou uma nova eleição. Quando foi feita a votação para O 

representante do COCEPE no CONSUN, de imediato, lhe causou surpreendimento ter sido 

solicitado voto secreto, mas votou no conselheiro Manoel Moraes. Logo a seguir apareceram 

mais dois votos para ele. Também houve por parte do prof. Ricardo e do Denis, a solicitação 

e
a
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de refazer a eleição 6 neste momento já não cra mais possível rever uma eleição. 

Lamentavelmente, compreendia que houve equivoco de votação, Disse que não ouvira o fato 

da retirada do professor como candidato, pois saira uns minutos da reunião. O senhor 

presidente aproveitou a fala da conselheira Eliana para lembrar que, como neste momento, à 

conselheiro Ricardo não estava na reunião na hora em que os candidatos haviam colocado 

seus nomes para participarem da eleição, e naquele momento os conselheiros aguardaram O 

retorno de todos pata que tivessem nove conselheiros, para ler quorum para realizar & 

votação. Cada um recebeu uma cédula e a eleição foi processada. O senhor presidente frisou 

que quando um conselheiro sai da reunião e retorna sem ter recebido uma informação, causa 

problemas ao conselho. A conselheira Eliana disse que, como consequência disso, aquele 

não era o momento de complicarem a situação e sabia que os afastamentos dos conselheiros 

era uma demonstração de falia de disciplina, mas não era impossível rever suas posições, O 

senhor presidente respondeu que se estas coisas tivessem ocorrido no momento, se as 

pessoas tivessem se manifestado, pois todos têm liberdade para tal, solicitando maiores 

informações, teriam sido esclarecidas todas as dúvidas. O conselheiro Manoel disse que 

estavam em uma reunião convocada para votar o veto do Magnífico Reitor e não deveriam 

ficar colocando explicações, pois desta forma ficariam em uma reunião que se estenderia pot 

demais. O conselheiro Denis registrou que não havia pedido uma nova eleição e sim, dito 

que se soubesse que o Professor Mancel Brenner era candidato, não teria se inserito. O 

conselheiro Álvaro Ayala disse que gostaria de se manifestar, pois tinha interesses, e se 

considerava candidato e havia sido eleito de forma legal, dentro das normas da UFPel. 

Considerava que o veto à eleição sra um veto à sua eleição, Disse que não aceitava que à 

saida de um conselheiro da reunião fosse a causa de indução à um erro, porque havia ficado 

claro quem era candidato. No momento que todos volaram, assumiram que estavam 

esclarecidos, é cada um votando, estava de acordo com o processo. Se alguém votou em 

alguém que não havia se colocado como candidato não é um erro, pois qualquer pessoa pode 

ser votada. Os votos que o professor Manoel teve não são votos nulos, pois não existiu 

inscrição por escrito. Não aceitava que alguém que não pediu esclarecimento antes da 

votação, pedisse para retornar a eleição. Considerava-se O conselheiro eleito para representar 

o COCEPE no Conselho Universitário. O conselheiro Vitor Manzke manifestou-se dizendo 

que gostaria de retornar à fala do Magnífico Reitor, pois quando este recebe a informação de 

um fato, legalmente tem a obrigação de emitir um veto e levar a um debate para saber se será 

mantido ou derrubado este veto. Disse que deste veto tiraram um ensinamento para o 

futuro. Estavam fazendo um exercício sobre o Regimento da Universidade. As vezes às 

palavras na problemática que é o Português, se escrevem & isso não tira a responsabilidade 

das pessoas, mas no momento de emitir um parecer podemos colocar palavras além daquilo 

que se quer dizer e no momento em que o conselheiro Ricardo manifestou sua posição 

dizendo que foi induzido, e este termo pode não ter a maleficência do fato de se referir aú 

termo no seu sentido real. No momento em que todos se sentissem esclarecidos, levariam em 

consideração tudo o que foi dito durante a reunião. Com certeza, ninguém chegou à reunião 

com a decisão tomada sé O veto seria mantido ou derrubado, Se isto fosse diferente o 

Magnifico Reitor não teria lhes dado o prazer de uma primeira visita no Conselho e não teria 

aberto a possibilidade de debate. Se fosse para tomar uma atitude mais drástica, esta seria 

levada a outras instâncias para discutir, Democraticamente estavam à mesa para discutir, 

levantar as questões, ler os documentos que foram apresentados. Obviamente em uma 

reunião como esta existem tensionamentos que as vezes são potencializados por uma fala ou 

outra, mas tinha certeza absoluta de que saberiam direcionar a discussão com bom senso 

tirar um ensinamento para o futuro, No momento em que O conselheiro Maia se manifestou, 

acreditava que tinham que tomar a palavra de cada um que desejasse se manifestar & ver o
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que aconteceria com o veto. O conselheiro Manoel Maia disse que queria se manifestar no 

sentido de que não havia dúvida que foi um processo desencontrado, pois havia tomado 

ciência através do relatório da Professora Margarete. Se surpreendia que o outro candidato 

que foi envolvido ficou trangiilo e não havia manifestado nenhum sentimento de revolta. 

Lembrou que já tinham vivenciado uma série de experiências nos Conselhos da universidade 

que muitas vezes geram atritos » conflitos que considerava necessárias, pois geram um 

aprendizado à todos. Se referiu a isto, pois conhece o conselheiro Ricardo de longa data, 

tendo sido inclusive professor dele, e podia afirmar de público que ele jamais seria um 

homem da indole de agredir o presidente do COCEPE. Se teve, no cator do desencontro, 

posto alguma palavra, e em nenhum momento por deselegância ou agressão, seria com a 

intenção de ofendê-lo. Entendia que em toda esta história que estavam vivendo, o Magnífico 

Reitor cumpriu uma atitude regimental que não poderia ser negada a alguém que havia 

encaminhado uma situação. Também concordava com as palavras do conselheiro Ayala, que 

disse que não poderiam utilizar o veto a qualquer momento, pois este é pata ser utilizado 

quando algums coisa muito maior possa prejudicar a universidade. Acreditava que esta 

reunião estava sendo ótima para que todos aprendessem uma lição e adiantou seu voto 

contrário à manutenção do veto, pois não ganhariam nada com ele e criariam mais fraturas 

internas se o mantivessem. Pediu para que encaminhassem a votação. O conselheiro 

Rodeguiero disse que o conselheiro Manoel Brenner deveria se manifestar, dizendo se ele se 

sentiria à vontade de participar de nova eleição, caso este veto fosse aprovado pelo 

Conselho. O conselheiro Manoel respondeu que havia esperado o final da discussão para se 

manifestar, pelo fato de seu nome estar incluído na discussão. Na reunião anterior havia se 

colocado como não candidato, porque na penúltima reunião deste Conselho, o conselheiro 

Manoel Maia havia se manifestado no sentido de que deveria haver eleição para substituição 

do conselheiro Sylvio Jantsen, pois seu mandato já estava expirendo e alguém até se 

manifestou no sentido de que este não se fazia presente às reuniões e aplicar sansão 

disciplinar = o senhor presidente se manifestou dizendo que preferia rever a posição e se 

informar porque o conselheiro não comparecia. Naquels momento encerrou à teunião, pois 

já se aproximavam as treze horas, mas se houvesse eleição ele seria o candidato habilitado. 

Explicou que no dia da eleição não havia se colocado como candidato, pois já havia outro 

candidato em igualdade de disputar e não iria dividir os votos, pois qualquer conselheiro que 

fosse representar o COCEPE no CONSUN, estaria defendendo a posição deste Conselho. 

Respondendo a pergunta do conselheiro Rodeghiero se seria candidato, dissc que de mancira 

nenhuma se colocaria como tal. Abriu seu voto pela derrubada do veto. Solicitou ao senhor 

presidente que reconsiderasse a abertura de processo administrativo contra o conselheiro 

Ricardo, pois estavam em um momento de reflexão em que deveriam rever posições, corrigir 

ertos de interpretações e entendimentos e não deveriam continuar com divisões dentro do 

Conselho, pois iriam continuar se reunindo quinzenalmente, eram companheiros de trabalho 

e se criassem um ambiente assim, dificilmente conseguiriam trabalhar com tranquilidade. 

Era um pedido, como conselheiro e talvez sendo indutor do desentendimento dele, e pediu 

que constasse em ata a sua solicitação de retirada da abertura de processo contra o professor 

Ricardo. Frisou ao conselheiro Ayala que não tinha intenção de contestar a sua eleição e 

disse que ele já era o representante do COCEPE no CONSUN. O conselheiro Álvaro Ayala 

lembrou que a abertura do processo administrativo não era apenas conita o conselheiro 

Ricardo, mas também contra o professor Telmo. O senhor presidente prometeu pensar 90 

caso € passou a palavra novamente ao conselheiro Álvaro Ayala, que disse que também 

acreditava que estariam trabalhando juntos e quando veio para o COCEPE queria trabalhar 

nó sentido de ajudar a universidade a crescer, pois toda a área que representava lucrav 

muito com o crescimento das engenharias. Teriam muito trabalho juntos, principalmente 
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com a questão do REUNI e solicitou que pudessem equilibrar o trabalho. Á conselheira 

Eliana Povoas disse que tinha o hábito de não parecer tão simpática nos ambientes de 

trabalho, mas por ser muito transparente e verdadeira com as questões que acreditava. Já 

fazia bastante tempo em que tentava entender como se davam as relações de poder, sejam 

elas em espaço limitado, das políticas públicas, das instituições privadas ou dos conselhos. 

Disse que se preocupava com as colocações que haviam sido feitas, anda que os 

encaminhamentos tivessem sido no sentido da parceria, da fraternidade e da alegria tivessem 

sido muito simpáticos e nobres, se preocupava, pois, primeiro um conselheiro que € 

representante do CONSUN no COCEPE como é o caso do professor Ricardo, que tem um 

lugar a falar e prestar contas, pois seu posto é diferente de outros representantes de área, do 

representante discente e dos Pró-Reitores, mas ele teria que dar conta e votou sim de forma 

equivocada = falou de forma franca, honesta e clara como ele próprio é muito franco e 

honesio e de vezes sc torna anlipático, pois sua posições parscem ser de ordem pessoal, O 

que não é e sim, a questão do lugar que ocupa. Disse ainda que ficou muito surpreendida 

ag receber & convocação. Ficou impactada com o que o presidente leu se colocando e ao 

professor Ricardo como objeto a ser examinado de forma disciplinar. Perguntou se o bom 

senso de continuar pelo prof. Ayala e com clareza resistirem ao velo do Magnífico Reitor, 

precisava de todas as manobras e estratégias, de discursos € práticas? Disse que entendia que 

não e que tinha vindo à reunião para conversar, buscar entender e havia entendido que houve 

confusão. Cada um voiaria em quem desejasse. Estas questões todas tratadas desta forma 

lhe constrangiam. Preferia de saber que estavam entre colegas e que teriam muito trabalho. 

Disse que também lhe constrangia muito as posições de pessoas, quando as coisas não 

acontecem nas direções que pretendiam e aí o individualismo fala mais alto em relação às 

suas áreas e seus lugares de inserção. Por isso compreendia e era extremamente solidária ao 

professor Ricardo, pois 0 lugar de fala dele era o CONSUN. Não pedia ao presidente que 

repensasse, pois não concedia os lugares hierárquicos com tanto poder, tanto que poderiam 

vetar o veto do Reitor, logo as relações de poder são transversais. Desta reunião, se tiravam 

alguma coisa, era repensar como era que se tratavam no Conselho. O conselheiro Lauer 

Santos disse que estava presente na primeira metade da reunião onde foi procedida a eleição 

para representação junto ao CONSUN e via com um pouco de preocupação essa situação 

que se apresentou ali e ironicamente via como quase um desfecho natural. Disse que estava 

presente na reunião onde foi procedida uma eleição para deliberar sobre um assunto que 

logo na segiiência pediu-se que fosse refeita a eleição e isso abre um ente, pois já 

havia feito parte de outros conselhos onde as pessoas jamais admitiriam que isso fosse feito, 

pois desta forma não estariam resguardando as próprias posições sobre determinado assunto. 

Todes os cuidados devem ser tomados, apesar das vicissitudes da lingua, € hajam confusões, 

deveriam ter um pouco de responsabilidade com os papéis que assumiam no Conselho & 

deveciam arcar com os custos, as vezes um pouco altos, que as suas decisões acarretam. Via 

o fato como natural, que se tivessem pedido para refazer uma eleição que já havia sido feita, 

logo à frente poderão para refazer outra eleição. Disse que achava isto muito grave e queria 

deixar registrada sua posição. Falou que concotdava com a conselheira Eliana de que as suas 

posições são permeadas c nunca são neutras, pois estão sempre, e Biologicamente, 

orientadas. Disse que a situação era muito grave e delicada, em face a essas questões que 

foram colocadas. O conselheiro Evandro Piva disse que iria ao encontro do que havia sido 

colocado pelo conselheiro Lauer. Deveriam passar por uma reflexão que se não fosse 

discutida ali, em nenhum outro lugar o seria: esta era a instância de discutir os caminhos que 

a universidade toma. Disse que entrou para o COCEPE para aprender € estava ocorrendo 

assim. Aprendeu coisas que deve ou não fazer e uma destas coisas, como sua retirada d 

última reunião, que foi em função de uma atitude tomada, nada contra o conselho, mas foi 
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293. uma atitude pessoal. E aquela reunião serviu como aula onde aprendeu era que não poderia 

294. mais participar das reuniões da Comissão de Graduação sem a presença da presidente e do 

295. representante discente. Naquele momento estava delibcrando com a professora Sandra, 

296. assuntos importantes e faltou comunicação, onde ficou profundamente magoado, pois a 

297. conselheira Eliane tomou uma postura que ia contrária ao posicionamento que vinha 

288. defendendo. Foi contraditória e não coerente com os argumentos que estavam defendendo. 

299. Pediu para fazer o encaminhamento de que fizessem uma reflexão, considerando que estão 

300. sendo observados pela universidade, de como estão se comportando e qual seria a posição 

301. que saíria da reunião. Disso que deveriam derrubar o veto. Ss dispôs a retirar seu nome 

302. como representante do COCEPE e que fizessem nova eleição para os dois representantes do 

303. COCEPE no CONSUN, pois temia como repercutiria esta decisão no restante da 

304. universidade. Os demais conselheiros não aceitaram sua proposição de refazer sua eleição. 

305. A conselheira Cecilia Loreia disso que estava esclarecida pelos debates e estava inclinada a 

306. acreditar que o atgumento de indução ao erro estava frágil. Concordava com & posição do 

307. Magnífico Reitor e o admirava por ter deixado aos conselheiros a liberdade para a discussão. 

308. Na sua perspectiva, pelo que estava sendo colocado, o argumento estava muito frágil. Sem 

309, mais manifestações, o senhor presidente encaminhou a votação & disse que, de acordo com à 

319. Regimento da Universidade, a votação seria secreta. Perguntou se os conselheiros estavam 

311. de acordo em seguir o Regimento. Todos concordaram em manter O que está previsto no 

312. Regimento. Foi colocada a forma de eleição: a pergunta a ser respondida: será mantido o 

313. veto do Reitor? Se a resposta fosse sim, a eleição do COCEPE seria anulada. Se a resposta 

314. fosse não, anularia o veto. A conselheira Eliana Povoas solicitou que fosse feita a eleição da 

315. seguinte forma: manter o veto ou não manté-lo. Aprovada a solicitação, o quorum foi 

416. — conferido: 12 conselheiros. Foi convidada a conselheira Cecilia para proceder O esgrutimio, 

317. juntamente com o conselheiro Rodeghisro. Conferido o número de votos: 12, 0 resultado foi 

318. o seguinte: Não manter o veto: nove (09) votos; manter à veto: nm (01) voto e duas (02) 

319. abstenções. Foi dermbado o veto do Magnífico Reitor e ficou mantido o resultado da elsição 

320. do COCEPE. Não havendo mais assuntos a tratar, O eo deu por encerrada a 

321. reunião às dezenove horas e trinta e oito minutos e eu Roseméri 

322. Gomes Gonçalves, secretária dos Conselhos Superiores, ldvrei a piésente Ata que após lida 

3273. e aprovada será igualmente assinada pelo senhor presidente. 
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